
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 1161/2021

Substituição  de  equipamento  inoperante
para construção de Pista Skate Street tipo
(banheira)  entroncamento  das  Ruas
Maranhão e Bonifácio  Dewes,  no  Jardim
Parizzoto.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo
153 do Regimento Interno,

INDICA

o  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,  que  seja  realizada  a
Substituição de Equipamento inoperante para construção de Pista Skate Street
tipo (banheira)  entroncamento  das  Ruas Maranhão e Bonifácio  Dewes,  no
Jardim Parizzoto.
 

Por  reivindicação de vários  munícipes os quais  utilizam-se do
referido  espaço diariamente e ainda conforme constatado “in loco” por esse
parlamentar que o equipamento ali instalado não atende os requisitos e normas
mínimas  para  utilização  pretendida  cito  (minirrampas)  o  qual  anexou  a  tal
solicitação  os  registros  fotográficos  necessários  para  tal  comprovação  da
necessidade que se faz necessário a substituição do mesmo.

Considerando que já é bem confuso o entroncamento (encontro)
das Ruas Maranhão, Bonifacio Dewes e Rua Abramo Rotava, o equipamento
além de não atender  os requisitos,  dimensões e normas para utilização da
prática esportiva cito: Skate. Tal equipamento em alguns momentos obstrui a
visão em todos os sentidos da pista, funcionando com ponto cego, trazendo
insegurança  em tal  ponto  podendo  assim  ocasionar  colisões  em forma  de
acidente.

Haja vista  que,  existem outros tipos de pista  para treino muito
mais seguras e inclusive utilizadas em eventos oficiais  para com o referido
esporte em pauta, esse parlamentar sugere a substituição daquilo que existe
por  algo  substancialmente  melhor  e  que  ao  contrário  do  que  já  existe  é
instalado (confeccionado) de forma côncava no terreno ou espaço, trazendo
visibilidade total do entorno.

Considerando  a  flexibilização  no  que  diz  respeito  ao  decreto
municipal  e  ainda  que  o  município  enquadra-se  em  um  patamar  ímpar
referindo-se a pandemia ocasionada pelo vírus COVID-19, onde a utilização
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dos espaços, intensifica-se reflexo de tais fatores e ainda a ascenção do Skate
em âmbito internacional com ótimos resultados nas olimpíadas.

Considerando que é, sem dúvida, o espaço, ou seja, praça central
do  bairro  de  maior  concentração  de  pessoas  e  que  se  fara  de  grande
importância a implantação de tal equipamento.

Frisa-se que é de fundamental importância que a Administração
Pública  Municipal  mantenha  as  mais  perfeitas  condições  para  o  uso  dos
espaços públicos, proporcionando comodidade e segurança aos cidadãos.

Dessa maneira, indica-se a referida proposição e a comunidade
aguarda a intervenção.

SALA DAS SESSÕES, 14 de setembro de 2021.

LEOCLIDES BISOGNIN
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